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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVIçO, CELEBRADO ENTRE O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE PACATUBA, E A
EMPRESA MARCIO MEDEIROS BARBOSA
ME, DECORRENTE DA DISPENSA.

o MUNrcÍPro DE PACATUBAc ESTADo DE sERGIPE, pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma, através do FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE, órgão do Poder
Executivo Municipal, inscrita no CNPJ sob o no. 11-368.671/0007-26, localizada à Rua
Arnaldo Garcez , No 365, Centro, na cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, doravante
denorninada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra Rosivania
Batista Monte Lemos, e a empresa MARCIO MEDEIROS BARBOSA ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita nc CNPI no 27.5f7.963/OOO1-13, com sede à Rua Barao do Rto

Branco n" 148, sala 02, centro - CEP 49.500-205 em ltabaiana/SE, doravante denominada
CONTRATADO, neste ato representado pelo Senhor MARCIO MEDEIROS BARBOSA,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo
com as disposições regulaÍnentares conticias r'ra Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei 8.883/94, aft.24, inc. iI e suas alterações posteriores/ e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo iie Dispensa, mediante as cláusulas e condições
seg Llrntes:

CLÂUSULA qBii,r Eilili - !.Ílj:.§i[':o íâjtt.55._rni '.sa 1. dê .ei n: §.666193-L

C presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para realização
de Exames de lt4amografias utilizando unidade móvel adaptada com equipamento para
atendimento aos usuários do SUS, cuia demanda é originada de todas as Unidades Básicas
de Saúde de Pacatuba/SE, após os profissionais das equipes de estratégias de saúde da
família identificar as demandas, de acordo com a proposta da contratada, que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
independentemente de suas tra nscrições.

CLAUSULA SEGUND DO REGIME DE EXECUCÀO íárt. ss. incíso IL da Lei no
8.666/93).

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, no local e nas condições
estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do
objeto deste Contrato, ou por terceiros desde que autorizado pela Contratante dentro dos
limites por ela estabelecidos/ e ainda, no que for pertinente ao projeto básico que passa
fazer parte integrante deste contrato como se transcrito fosse.

CLÂI.ISlILÂ T RCEIR A oo PRECO. DÂ coN DICOES DE PÂGÀMF NTO íart- 55-
inciso III. da Lei no 8.666/93).

Pelos serviços descritos na clÁusuLA pRI[4EtRA será pago ao coNTRATADo a importáncia
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando um valor, conforme planilha abaixo.

DESCRI çAO DO SERVIÇO UND QTDE VLR UND TOTAL

1 UND BO R$ s0,00 L$ 4.000,00

Rua Arnaldo Garcez - CEP.49970.000 - Centr.o - pacatuba _Se;.gipe
Fone: [79) 3343-76t3 - CNpl. 1 1.368.67 1/0007-26
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Exames de Mamografia Bilateral
- Exame Radiológico de baixa
radiação, realiza mediante a
compressão de mama sobre uma
plataforma, para rastreamento
de cáncer de mama.

§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da
Prestação de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF
e Ceftidão Negativas de Débitos Trabalhistas - CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natu reza.

CLAUSULA OUARTA - DA VIGENCIA ( rt.55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, § 10 da Lei
no 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. ss. inciso IV. da Lei no

T.]SI'ADo DIJ SERGII'E
MLNICÍPIO DI] PÂCAlI IBA

F'UN DO MUNICIPAL DE SAÚDE

As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por conta do orçamento
do lv'IUNICIPIO CONTRATANTE, à conta do elemento despesa, nos moldes das normas
utilizadas pelo lYunicípio de Pacatuba/SE atinentes a esta espécie:

o UO: 04013 - Fundo IYunicipal de Saúde de pacatuba
. Ação: 6355 - Gestão das Ações voltadas ao bloco de média e alta complexidade
. Class.: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Íe rceiros- pessoa Jurídica
. Fonte de Recursos: 15001002

Rua Arnaldo Garcez - CEP.49970-000 - Centro - pacatuba _Sergipe
Fone: [79) 3343-t6t3 - CNpl. 11.3 68.67 j, / 000L_26
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CONTRATO N' /2OZZ

8.666/931
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratante e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no alt. 73, 1, a e b, da Lei no 8.666193, nos termos do projeto
básico que ensejou a contratação e de acordo com as demais condições correlatas.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt. 55, iNCiSO V, dA LEi NO

8.666/93).
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CONTRATO N' /2022
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íaTt. 55.

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
i Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar
cumprimento à prática dos atos inerente
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas, sem prejuízo das responsa bilidades e obrigações contidas no projeto
básico, parte integrante deste contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n"
8.666/931
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de O,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
Iu - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
Iv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art .55. inciso vul. da Lei no 8,666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei no.8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão
à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79
da Lei no, 8.666/93 e alteraçôes.

Rrra Arnaldo Garcez - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
Fone: [79) 3343-1613 - CNPI. 11.368.671, /0001-26
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inciso VII ê XIIL da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íATt.55, iNCiSO VII. dA LEi NO

a.666/93)
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T'UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N' 12022
CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
Iogo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACAO APLICAVEL A EXECUCAO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (a . 55, inciso XIL da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos Dispensa que, simu lta neamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou;
. não contrariem o interesse público;

II - Na Lei 8.666/93 e suas alterações;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

cLÁUsULA DÉCIMA sEGUNDA - DAs ALTERAcÕEs (Art.65. Lei no 8.666/93),

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§lo - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§10 da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art.65, §2o, II da lei no 8.666/93,
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado o servidor
nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verifjcar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização
o não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

USULA ARTA -

Fica eleito o Foro da cidade de Pacatuba/sE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as paftes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Arnaldo Garcez - CEP. 49970-000 - Centro - pacatuba -Sergipe
Fone: (79) 3343-7613 - CNpl. 1 1.3 68.671, /0001,-26
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íArt. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

67, Lei no 8.666/93).
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CONTRATO N' I2OZ7
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente

instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que estes
também assinam, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 29 de Abril de 2022.

l.t

MARCIO MEDEIROS BARBOSA ME
MARCIO MEDEIROS BARBOSA

Sócio Administrador
CO NTRATADA

TE U N HAS:

.S*rnca
ROSIVANIA BAÍISTA MONTE LEMOS

Secretária Mun icipal de Saúde
Contrata nte
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